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#FICAADICA
Você conhece a versão feminista que 
Doralyce e Silvia Duff rayer fi zeram para a 
música “Mulheres”, de Martinho da Vila? 
Vale a pena conferir!
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A violência doméstica e familiar 
contra mulher constitui um tema 
complexo, envolvendo muitos 
elementos para explicar, enten-

der, enfrentar, prevenir, cuidar etc. Neste 
módulo, o tema em questão é abordado 
desde as contribuições da Psicologia. 
Não se trata, no entanto, de um texto espe-
cífi co para psicólogas/os, mas sobre com-
preensões psis sobre o tema. 

A Psicologia é uma ciência e uma pro-
fi ssão ampla e diversa, com variadas abor-
dagens teóricas e campos de atuação, que 
trabalham especialmente com processos 

Que um homem não te defi ne
Sua casa não te defi ne

Sua carne não te defi ne
Você é seu próprio lar

(Triste, louca ou má, Francisco El Hombre)

APRESENTAÇÃO
de subjetivação individuais e coletivos. No 
presente texto, adota-se a compreensão de 
que os seres humanos são constituídos por 
dimensões biológicas, mas também histó-
ricas, sociais, culturais e políticas, que 
se interrelacionam, nos processos de sub-
jetivação. A violência, nessa perspectiva, 
é considerada não como algo natural, mas 
entendida como processos sociais, engen-
drados em contextos sociais e históricos. 

Abordar a questão da violência do-
méstica e familiar contra mulher desde 
uma perspectiva psicossocial signifi ca 
dizer que se pretende compreender rela-
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GÊNERO, 
VIOLÊNCIAS 
E SAÚDE

A violência é um conceito polissê-
mico, complexo e multicausal 
(MINAYO; SOUZA, 1997). Isso quer 
dizer que há vários signifi cados e 

sentidos envolvidos no tema da violência 
e que esta não apresenta uma única cau-
sa ou razão de existir, mas inclui vários 
fatores para sua ocorrência, constituindo-
-se em uma questão complexa. Sendo as-
sim, é necessário compreendê-la de forma 
aprofundada, crítica e problematizada, a fi m 
de evitar o risco de, simplifi cando, contribuir 
para sua normalização e perpetuação. 

Trata-se de um fenômeno construído 
socialmente e ao longo da história, estan-
do presente nas relações sociais, políticas 
e culturais (MINAYO, 2006). Segundo defi -
nição apresentada pela Organização Mun-
dial da Saúde (OMS) em 2002, a violência 
consiste no “uso intencional da força ou 
poder em uma forma de ameaça ou efeti-
vamente, contra si mesmo, outra pessoa 
ou grupo ou comunidade, que ocasiona ou 
tem grandes probabilidades de ocasionar 
lesão, morte, dano psíquico, alterações do 
desenvolvimento ou privações” (SACRA-
MENTO, REZENDE, 2006).

2

ções entre sujeitos e processos de violên-
cias, em que estão envolvidos aspectos 
objetivos e subjetivos, em construção. 
Pensar no sentido da construção abre possi-
bilidades de desconstruir e transformar. Ou 
seja, de pensar estratégias para enfrentar as 
violências, erradicá-las, cuidar de pessoas 
em situação de violência, considerando os 
contextos que dão base às violências. 

A proposta deste módulo se inicia com 
uma discussão sobre as relações entre vio-
lências, gênero e saúde. A violência domésti-
ca e familiar contra mulher é abordada com 
foco nas contribuições da Psicologia. Em 
seguida, será discutido o cuidado integral à 
mulher em situação de violência doméstica 
e familiar, o que inclui falar sobre políticas 
públicas e sobre as redes de enfrentamento 
e de atendimento, destacando-se o papel 
psi na rede e a importância do atendimen-
to não revitimizante. Por fi m, são tecidas 
algumas considerações, com os destaques e 
desafi os da discussão em questão.



TÁ NA LEI
No Brasil, pela Norma Técnica 
“Aspectos Jurídicos do Atendimento às 
Vítimas de Violência Sexual”, lançada 
pelo Ministério da Saúde em 2011, 
as vítimas de violência sexual que 
tenham engravidado têm o direito 
garantido (presente no Código Penal e 
regulamentado pelo Ministério da Saúde) 
de recorrer a um serviço de aborto 
previsto em lei em hospital público.
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Existem muitas explicações e mais ainda 
formas de expressão da violência. Devido 
a essa diversidade, é possível referir-se à 
questão no plural, como violências. No en-
tanto, mesmo diante de uma pluralidade de 
compreensões e manifestações, é de suma 
importância ter meios para poder identi-
fi car e nomear, ou melhor, reconhecer as 
violências. Muitas vezes ocorrem manifes-
tações de violência, especialmente quando 
se trata da violência doméstica, e as pes-
soas envolvidas não a reconhecem como 
tal, difi cultando ou mesmo impedindo que 
seja enfrentada. O não reconhecimento das 
violências como tais, por sua vez, contribui 
para que estas se tornem algo natural e/ou 
normal das relações.

Ademais, sendo um fenômeno socio-
-histórico, as violências estão permeadas e 
fundamentadas por valores, ideias, crenças, 
pensamentos e práticas de determinados 
contextos, como, na cultura machista e 
patriarcal, que tem constituído as relações 
sociais. É fundamental, nesse sentido, des-
naturalizar determinadas concepções com-
partilhadas culturalmente, como as ideias 
de dominação do homem sobre a mulher. 

Nesse mesmo contexto, as defi nições e 
a inclusão da violência doméstica contra 
mulher, como uma manifestação de vio-
lência, só foram possíveis pelo reconheci-
mento de direitos de mulheres, incluindo o 
direito à vida e à dignidade. Esse reconhe-
cimento ocorre não sem lutas e reinvin-
dicações, especialmente lideradas pelos 
movimentos feministas. 

A violência doméstica envolve uma ques-
tão de gênero, o que signifi ca dizer que se 
trata de uma violência contra a mulher, pela 
sua condição de ser mulher. Enquanto os se-
xos masculino e feminino correspondem a 
aparatos biológicos da espécie, o gênero diz 
respeito a construções sociais, sobre como 
homens, mulheres e pessoas de outras 
orientações e identidades sexuais se cons-
tituem em suas relações. Por muito tempo, 
tem-se compreendido a mulher e o homem 
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go, lazer, liberdade, acesso e posse de terra 
e acesso a serviços de saúde”. Isso implica 
uma compreensão do ser humano de forma 
integral, com direitos fundamentais assegu-
rados, desde o nascimento. Nesse sentido, 
a violência e suas consequências negativas 
sobre a saúde compõem uma violação dos 
direitos humanos (SANCHEZ; MINAYO, 2006).

No Brasil, a primeira política pública 
de saúde dirigida à mulher, sem restringi-
-la à condição de mãe, foi o Programa de 
Assistência Integral à Saúde da Mulher 
(PAISM), adotado em 1983, com o objetivo 
de atender a mulher em sua integralidade, 
durante todas as fases da vida e de acor-
do com suas necessidades específi cas. Em 
2004 é constituída a Política Nacional de 
Atenção Integral à Saúde da Mulher, des-
tacando-se o enfoque de gênero, a integra-
lidade e a promoção da saúde como princí-
pios norteadores (CFP, 2013).

Entre os marcos legais, o principal des-
taque relativo ao tema da violência do-
méstica contra mulher consiste na Lei nº. 
11.340, de 7 de agosto de 2006, a Lei Maria 
da Penha, uma das maiores conquistas na 
luta a favor das mulheres no Brasil. Antes, em 
2003, é criada a Lei 10.714/03, que instaura o 
Disque 180, autorizando o Poder Executivo a 
“disponibilizar, em âmbito nacional, número 
telefônico destinado a atender denúncias de 
violência contra a mulher”. No mesmo ano, é 
criada a Lei 10.778/03, estabelecendo a “no-
tifi cação compulsória, no território nacional, 
dos casos de violência contra a mulher aten-
didos nos serviços de saúde públicos ou pri-
vados”. Em 2004, a portaria 2.406 do Ministé-
rio da Saúde aprova instrumento e fl uxo para 
a referida notifi cação (CFP, 2013).

a partir de papéis sexuais rígidos, com uma 
série de referências, normas e regras a partir 
das quais se denomina homem ou mulher 
na sociedade. Essa ideia tanto tem funda-
mentado relações desiguais, de exploração 
e dominação entre estes sujeitos, como jus-
tifi cado a violência de gênero. 

Como destacado em publicação do 
Conselho Federal de Psicologia (CFP, 2013) 
sobre o tema, é necessário considerar que 
a categoria gênero está atravessada por 
outras, como orientação sexual, raça/et-
nia, geração, relações urbano-rurais, classe 
social e escolaridade, entre outras, que in-
tensifi cam as desigualdades e opressão 
vivida por diferentes mulheres. Desta-
cam-se ainda as contribuições dos estudos 
pós-estruturalistas sobre gênero para que a 
violência de gênero não seja tratada como 
algo natural ou a-histórica, baseada nas 
diferenças entre sexos. Esses estudos expli-
citam essas diferenças assim como as nor-
matizações dos modos de existência como 
fenômenos políticos, relacionados com os 
contextos e com as relações de poder pelas 
quais são produzidos (CFP, 2013).

As violências são também considera-
das uma questão de saúde pública. A Or-
ganização Pan-Americana de Saúde (OPAS, 
1995, 1993), declara que: 

A violência, pelo número de vítimas e a 
magnitude de sequelas emocionais que 
produz, adquiriu um caráter endêmico e se 
converteu num problema de saúde públi-
ca em vários países. [...] O setor de saúde 
constitui a encruzilhada para onde con-
fl uem todos os corolários da violência, pela 
pressão que exercem suas vítimas sobre os 
serviços de urgência, de atenção especiali-
zada, de reabilitação física, psicológica e de 
assistência social. (apud MINAYO; SOUZA, 
1997, p. 520-521)

A saúde, conforme defi nição produzida 
na 8ª Conferência Nacional de Saúde, de 
1986, consagrada na Constituição Fede-
ral, de 1988, é “resultante das condições de 
alimentação, habitação, educação, renda, 
meio ambiente, trabalho, transporte, empre-
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3
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA 
E FAMILIAR CONTRA 
MULHER EM SUA DIMENSÃO 
PSICOSSOCIAL

Em 1995, na Conferência Mudial so-
bre a Mulher, realizada pela Orga-
nização das Nações Unidas (ONU), 
foi apresentada uma defi nição da 

violência doméstica contra mulher, com-
preendendo-a como “todo ato de violência 
de gênero que resulte em, ou possa resul-
tar em, dano ou sofrimento físico, sexual ou 
psicológico da mulher, incluindo a ameaça 
de tais atos, a coerção ou a privação arbi-
trária da liberdade, tanto na vida pública 
como na vida privada”. 

A violência doméstica e familiar contra 
a mulher diz respeito a situações diversas, 
incluindo a violência física, o feminicídio, 
violência sexual, psicológica e patrimonial. 
Quando se trata de crianças e adolescen-
tes, é possível acrescentar a negligência e o 
abandono. São manifestações de violências 
que têm como cenário o ambiente da casa 
e envolvem pessoas de vínculos afetivos ín-
timos, como os familiares e companheiros.

No contexto doméstico e familiar, as vio-
lências física, psicológica e sexual encontram-

-se muitas vezes entremeadas, ocorrendo 
simultaneamente (SACRAMENTO; REZENDE, 
2006). Além disso, por serem violências que 
ocorrem no âmbito privado e íntimo do lar, 
têm como uma de suas principais marcas o 
silenciamento e a invisibilidade. 

A violência doméstica contra mulher 
encontra-se tanto com a Psicologia por tra-
tar-se de uma questão social e de direitos 
humanos, mas também por estar impli-
cada como uma questão de saúde. Afeta a 
saúde integral da mulher, incluindo a saúde 
mental e envolve, especialmente, processos 
de subjetivação (BUENO; CURY, 2020).

Esses processos de subjetivação estão 
atravessados por questões como o pa-
triarcalismo, que constitui um sistema de 
dominação e exploração das mulheres, ali-
mentando uma cultura machista construída 
histórica e socialmente (e sendo alimentado 
por ela). Nesse processo, as mulheres são 
tantas vezes subjugadas, consideradas como 
de menor valor e importância, tratadas como 
objetos, coisifi cados sob o poder do homem. 
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Nessa perspectiva, a violência contra 
mulher compõe uma consequência do 
processo de socialização machista, pre-
cisando ser compreendida como um pro-
blema social complexo, que se expressa de 
diferentes maneiras, de acordo com os con-
textos socioculturais (CFP, 2013): redução e/
ou supressão de sua liberdade de expressão 
e manifestação; impedimento de seu direito 
de ir e vir; afetação de sua integridade física 
e mental; redução de sua segurança e amea-
ça à sua vida; e redução de possibilidades 
de acesso a outros direitos e recursos.

A violência contra a mulher resulta em 
injustiça e contribui para a reprodução das 
desigualdades históricas entre homens e 
mulheres, mantendo-as longe das fontes 
de poder e dos recursos econômicos, polí-
ticos, sociais e culturais. Constitui-se, desse 
modo, como um problema ético, pois diz 
respeito ao tipo de sociedade almejada, 
questionando as formas violentas de inte-
ração social aceitas e toleradas. 

Na publicação do CFP tomada como 
referência fundamental no presente texto, 
é trazida uma discusssão sobre a substi-
tução do termo “vítima de violência” para 
“mulher em situação de violência”. Não se 
trata de uma simples troca/adequação de 
termos, mas de uma perspectiva ampliada 
empreendida ao longo dos anos pelo mo-
vimento de mulheres e por pesquisadoras 
da questão, destacando que tratar como 
“situação de violência” implica poder rom-
per essa situação, não necessariamente 
se mantendo em uma condição de subal-
ternidade denotada pelo termo “vítima”. 
Aponta ainda para possibilidades de saída 
e resolução do confl ito. 
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Essa perspectiva é fundamental para 
investigar de forma aprofundada os con-
textos em que ocorrem as violências con-
tra mulher, pois é de suma importância 
poder compreender em que condições 
as violências ocorrem e, principalmente, 
quais os signifi cados que ela pode assumir, 
considerando assim as peculiaridades que 
envolvem a mulher em situação de violên-
cia. Além disso, essa perspectiva destaca a 
autonomia das mulheres e seu poder para 
intervir e transformar os processos de vio-
lências nos quais se encontra. 

A violência doméstica apresenta uma 
característica de ser cíclica. Desse modo, 
Leonor Walker (1979 apud CFP, 2013) siste-
matizou um ciclo da violência doméstica, 
característico dos relacionamentos violen-
tos, com um padrão de funcionamento em 
três fases: tensão, explosão e lua de mel. 

No entanto, as experiências de violên-
cias enfrentadas pelas mulheres são múlti-
plas, sendo necessário ter cuidado para não 
classifi car previamente os casos e as situa-
ções, generalizando-as e enrijecendo-as em 
padrões. Isso pode contribuir para norma-
tizar experiências psicológicas diversas em 
vez de focar na compreensão da singulari-
dade de cada vivência de violências. 

A violência doméstica, além de implicar 
signifi cativamente os processos de sujetiva-
ção das envolvidas, afeta a saúde e a vida 
das mulheres de diversas maneiras. Po-
dem surgir diversas formas de sofrimento 
psíquico; pode atingir não só a mulher, 
mas toda a família, especialmente os fi -
lhos; as mulheres podem entrar em estado 
de choque após as agressões, permanecen-
do assim por horas ou dias; além disso, as 
sequelas muitas vezes vão além dos danos 
imediatos, comprometendo a saúde e suas 
relações a longo prazo. 

Dentre as consequências da violência, 
destaca-se a grave interferência que ela 
pode ter sobre a autonomia e a autoi-
magem, provocando e alimentando sen-
timentos de incapacidade, desvalorização 
e descrédito de si mesma. Há também 
doenças crônicas provocadas pelas vio-
lências, como dores de cabeça e aumento 
de pressão arterial, traumatismos e defi -
ciências físicas. A violência afeta ainda o 
desenvolvimento cognitivo, social, emo-
cional e afetivo da mulher. Por fi m, mas 
não menos importante, é necessário in-
cluir nos cuidados e prevenção a questão 
econômica, com impactos objetivamente 
causados pela violência. 
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#FICAADICA
Muitos estudiosos e profi sisonais se 
questionam sobre as razões para uma mulher 
permanecer em uma relação de violência, e 
alguns dos estudos realizados demonstram 
que são múltiplos os motivos. Muitas vezes, 
a mulher é coagida pelo autor da violência 
a não tomar uma atitude. Sem saber das 
razões, alguns mitos são reproduzidos 
socialmente como o de que “mulher gosta 
de apanhar” ou “ela mereceu”. É preciso 
urgentemente encarar com criticidade 
um problema tão complexo.
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4
 O CUIDADO INTEGRAL: 
ENFRENTAMENTO, ATENDIMENTO, 
PREVENÇÃO DA VIOLÊNCIA 
E PROMOÇÃO DE SAÚDE 

O enfrentamento da violência do-
méstica e familiar contra mulher 
demanda uma rede de atenção 
integral, baseada na promoção 

e garantia de direitos fundamentais, contan-
do com perspectivas de várias disciplinas e 
com a atuação articulada de vários setores: 
saúde, assistência social, justiça, segurança 
pública, educação, trabalho e renda etc. 

Para que essa ampla articulação se con-
cretize, é preciso que existam políticas 
públicas que objetivem responder às 
injustiças sociais, nas quais a violência 
doméstica se encontra. As políticas pú-
blicas são instrumentos do Estado, e não 
de governos temporários, tendo caráter 
permanente na defesa, na promoção e na 
garantia dos direitos fundamentais e no de-
senvolvimento das potencialidades de todo 
cidadão. (CFP, 2013) 

Nas Referências Técnicas (CFP, 2013) é 
apresentada uma distinção entre rede de 
enfrentamento à violência contra mu-
lher e rede de atendimento à mulher ví-
tima de violência. A primeira consiste em:

Atuação articulada entre as instituições e 
serviços (governamentais, não governa-
mentais e da sociedade civil) para o de-
senvolvimento de estratégias efetivas de 
prevenção e de políticas que garantam 
o fortalecimento das mulheres e de seus 
direitos, a responsabilização dos autores 
de violência e a assistência qualifi cada às 
mulheres em situação de violência.
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O fl uxo na rede de atendimento envol-
ve os equipamentos da Saúde, Centros e 
Núcleos de Referência para a Mulher em 
situação de Violência, Delegacias Especia-
lizadas de Atendimento à Mulher (DEAM), 
Hospital Geral, Creas e Cras (equipamentos 
da proteção básica e especial da assistência 
social), abrigos, serviços eduacionais, Con-
selhos Tutelares e Conselhos Municipais de 
Crianças e Adolescentes, Coordenadoria da 
Mulher, Atendimentos do Poder Judiciário – 
como o Juizado Especial de Violência contra 
Mulher, Varas de Família, Varas de Infância, 
Juventude e Idoso, Defensorias e Ministério 
Público; organizações não governamentais 
e sociedade civil organizada (CFP, 2013).

No trabalho articulado das redes, que 
envolve instituições de vários setores, 
com atuações específicas e diferentes en-
tre si, é de suma importância que a atua-
ção seja orientada pelo “fortalecimento 
do protagonismo das mulheres e pelo en-
tendimento multidimensional da violên-
cia, como produto das relações desiguais 
legitimadas e produzidas nas diferentes 
sociedades” (CFP, 213).

Destaca-se que não é necessária a for-
malização da denúncia por meio do bole-
tim de ocorrência para que ocorra o aten-
dimento, pois este constitui “um direito da 
mulher a ser informado pelos profi ssionais 
envolvidos e nunca imposto como condi-
ção para o atendimento” (CFP, 213).

A rede de atendimento diz respeito 
às várias ações e serviços de diferentes 
setores, também articulados, com o ob-
jetivo de identifi car, atender e encami-
nhar adequadamente as mulheres em 
situação de violência. 

Assim, tanto o enfrentamento da violência 
como o atendimento das mulheres vivendo 
essas situações requerem a existência e o for-
talecimento dessas redes, visando à articula-
ção de saberes, práticas e políticas e que ga-
rantam o acesso, a equidade e a integralidade 
em suas ações. Ademais, é necessário qua-
lifi car os profi ssionais que compõem essas 
redes, de modo que os atendimentos prezem 
pela acolhida de forma humanizada e funda-
mentada na garantia de direitos (CFP, 2013). 
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• É fundamental conferir e 
compreender suas histórias de 
vida, a partir da fala da pessoa 
atendida, considerando todas as 
situações de vulnerabilidade e o 
risco a que está submetida; 

• É importante também identifi car os 
contextos dos fatores de proteção; 

• As mulheres não têm de provar a 
situação de violência a que foram 
submetidas, os profi ssionais devem 
ouvi-las e considerar o seu relato, 
não reforçando os estereótipos e os 
preconceitos;

• As mulheres necessitam refl etir sobre 
seu processo e seu tempo de tomada 
de atitude e mudança, apresentando 
ritmos próprios no enfrentamento da 
situação de violência; 

• O atendimento requer das 
equipes discussões sobre as 
contextualizações das demandas 
sociais novas e/ou já conhecidas.

Por outro lado, a notifi cação, importante 
dado epidemiológico para compreensão das 
violências e suas repercussões, não cumpre 
apenas uma fi nalidade estatística, mas é um 
instrumento de pressão política do movi-
mento de mulheres, que contribui para 
avaliar melhorias e investimentos nas 
políticas públicas, fazendo com que o Esta-
do assuma sua responsabilidade nas ações 
de enfrentamento das violências (CFP, 2013).

Articulado com as atividades dos demais 
profi ssionais da rede, cabe à/ao psicóloga/o 
desenvolver atividades de acesso à rede, 
acolhimento, planejamento e atendimen-
tos, encaminhamento, acompanhamento, 
estudo de caso e produção de documentos. 
Alguns aspectos comuns à prática da/o psi-
cóloga/o são sugeridos pelas normas para 
outros profi ssionais, como é o caso da “escu-
ta qualifi cada e acolhimento, fortalecimen-
to, promoção da autoestima, superação da 
situação de violência e promoção de auto-
nomia, superação da vitimização e fortaleci-
mento das mulheres” (CFP, 2013).

Nas Referências Técnicas do CFP (2013) 
é citado o trabalho com grupo de mulheres, 
destacando-se sua potência na “produção 
de relações, experiências e signifi cados colo-
cando o sujeito como ator principal do seu 
processo de desenvolvimento, no qual viven-
cia e exerce sua cidadania”. No trabalho em 
grupo há a possiilidade de que as participan-
tes compartilhem informações, sentimentos 
e conhecimentos, o que se torna bastante 
facilitador da construção de sua atuonomia 
e superação da situação de violência. Vale 
destacar também as ações de prevenção e 

educação possíveis de serem realizadas nas 
comunidades, trabalhando ideias sobre a 
violência contra a mulher, pela perspectiva 
de que se trata de um problema público e 
não somente pessoal (CFP, 2013).

Por fi m, há alguns aspectos específi cos 
do atendimento à mulher que são destaca-
dos nas Referências (CFP, 2013): 

• A falta de recursos que algumas 
mulheres vivenciam, especialmente 
por não estarem inseridas no 
mundo do trabalho, difi culta o 
seu afastamento e a superação da 
situação de violência; 
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período de pandemia da Covid-19, com a 
intensifi cação de índices já elevados. Ade-
mais, permanecem as práticas de precon-
ceito contra mulheres que sofrem violência, 
fazendo com que muitas vezes sejam culpa-
bilizadas pela violência sofrida, assim como 
desistam de procurar ajuda (CFP, 2013).

Por fi m, ressalta-se a importância de 
que as mulheres em situação de violência 
possam ter com o quê e com quem contar, 
o que inclui desde as políticas públicas de 
assistência e cuidados às redes de apoio 
afetivas e comunitárias. Isso signifi ca ter 
seus direitos à vida e à dignidade garanti-
dos. A solidariedade, o olhar para o outro 
com respeito pelas suas singularidades e o 
cuidado mútuo, por sua vez, apontam para 
a esperança de construção de relações justas 
e igualitárias entre pessoas que possam viver 
com dignidade e direitos.

Para concluir, destaca-se a importân-
cia do atendimento não revitimizante. 
Os fl uxos que foram citados são modos de 
organizar as ações dos serviços de atendi-
mento a mulheres em situação de violência, 
delimitando as ações necessárias. 

Na construção dos fl uxos, é fundamental 
considerar a humanização do atendimento, 
justamente para que sejam evitados relatos 
e exposições repetidas e desnecessárias. 
Tal situação acaba por perpetuar situação 
de vitimização para quem sofreu uma vio-
lência, gerando constrangimentos ou até 
mesmo contribuindo com que as mulheres 
atendidas desistam de procurar ajuda pro-
fi sisonal. É necessário, portanto, que esses 
fl uxos sejam construídos e discutidos cole-
tivamente pelas equipes interdisciplinares, 
considerando a realidade da rede local e a 
inclusão da pessoa atendida. 

Apesar de haver um aumento das dis-
cussões e medidas de proteção e cuidado, 
a violência doméstica continua sendo 
um fenômeno invisível e subnotifi cado. 
As mulheres continuam sendo discrimina-
das e marginalizadas por serem mulheres. 
Vale destacar, a propósito, o problema do 
aumento da violência doméstica durate o 
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